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euTon|zIçÃo PARA CAPTURA, coLETA E TRANSPoRTE DE FAUNA
SILVESTRE NO 079/2024.

INTERESSADo: Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE

ENDEREço PARA coRRESPQNDÊNctA: Rua Jonathas Pedrosa, 659, Centro - Manaus/AM

CNPJ/CPF: 07.60240410001-02 lNscRrçÃoESTADUAL:

FoNE: (92) 3131-380í I (92) 3878-7203 PRocEsso N":00753212024-00

Tipo: Fauna Srlvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. Autaz Mirim, No 10823, Jorge Teixeira, Manaus/AM

DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressáo vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANlliAlS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da destinação de
uma clínica veterinária seguidos da carta de aceite no relatório de resgate em até 30 dias após
o final da supressão vegetal. Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.
Durante o processo de supressão não será permitida a destinação de animais capturados
para Centros de Triagem de Animais Silvestres, Zoológicos ou ainda outras lnstituições.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇAO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Shirlene Marinho
Pereira

Engenheiro
Florestal

12807t07 AM 680 139.302-20

PETRECHOS: caixas de contenÇão; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambáo.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir da data de emissão.

Manaus-Alll, 2 0 MA

Rosa Ma liveira (ieissler Juliano Marcos te d€ Souza
Di ecnlcâ Diretor Pres tc

a Ilsta Autoriz.çâo é composta de 5 restrições e/ou condiçôcs constantes no veÍso. cujo não cumprimento/âtendimento
sujcitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em no.mas.

O O uso inegular desta Autorizaçâo implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na legislação:

O Esta Autoriz!çâo nào contém emendas ou Ílsuras:

O Usta Áutorizáçío deve permarecer no local da açào para efeito de fiscalização.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagrâm.óm/@ipaamâm
facebook. com/@apaamAM

gabinetê@ipaam.am.gov.br
Fo,|,e:(g2) 21236721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirãnga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N.079/2024

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de intgira Íesponsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato oconido;

2. Esta AutoÍização não permite: captura/coleta/transpoÍe/soltura de espécies em área particular
sem o.consentimênto do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de -espécies em. unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando
acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico
por-técnicos não listados nesta autorização; exportâção de material biológico; acesso ao
patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de 201 5.

.3. Realizar dúante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. ApresentaÍ o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de'Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores
cadastrados, e facilitar o acesso dos cfadores, as col&rias de meliponíneos que ocorrerem no
local de acordo com o aí. 7'da Resolução CONAMA 346 de 2004.


